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PARECER

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL ratifica os pareceres acostados

às fls. 806-815 e às fls. 957-958 e manifesta-se pela desaprovação das contas e pela

aplicação das sanções correlatas, em razão de subsistir a irregularidade do item “5” do

parecer conclusivo (recebimento de contribuições advindas de fontes vedadas no valor

de  R$  78.716,35),  bem  como  persistir  a  irregularidade  do  item  “4”,  ainda  que

parcialmente (não comprovação das despesas pagas com o Fundo Partidário, no valor

de R$ 3.451,60).

Por fim, não deve ser acolhido o pedido de aplicação da atual redação

do art. 37, da Lei nº 9.096/95, introduzida pela Lei nº 13.165/15, à presente prestação

de contas, eis que referente ao exercício de 20131.

1SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIRETÓRIO NACIONAL. EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2009. DESAPROVADA PARCIALMENTE. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.  1.
Ao  julgar  questão  de  ordem  no  julgamento  dos  ED-ED-PC  nº  961-83/DF,  este  Tribunal  assentou  que  "as
alterações  promovidas  no  caput  do  art.  37  da  Lei  nº  9096/1995,  reproduzidas  no  art.  49  da  Res.-TSE  nº
23.464/2015,  são  regras  de  direito  material  e,  portanto,  aplicam-se  às  prestações  de contas  relativas  aos
exercícios de 2016 e seguintes.  Entendimento contrário permitiria que contas das agremiações partidárias
relativas a um mesmo exercício financeiro fossem analisadas com base em regras materiais diversas, o que
não se pode admitir. 
É preciso conferir  tratamento isonômico a todos os partidos políticos,  sem alterar  as regras aplicáveis  a
exercícios financeiros já encerrados, em razão do princípio da segurança jurídica" (de minha relatoria, julgados
em 3.3.2016). O mesmo entendimento se aplica em relação ao previsto no § 14 do art. 37 da Lei dos Partidos
Políticos, pois não é possível mesclar regra sobre a modalidade de sanção pela desaprovação de contas -
suspensão do Fundo Partidário - com disposição aplicável ao novo regime jurídico – desconto. 2. Mantida a
modalidade anterior de fixação de sanção aos partidos políticos, "o Diretório Nacional, no caso de não apresentar ou
ter desaprovada a sua prestação de contas, não pode recolher à Fundação o percentual da respectiva cota do Fundo
Partidário que foi suspensa por decisão da Justiça Eleitoral" (Cta nº 1721-95/DF, rel. Min. Gilson Dipp, julgada em
7.2.2012). 3.  Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade. Pretensão de rediscutir matéria já decidida não se
coaduna com a via dos declaratórios. 
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Porto Alegre, 13 de setembro de 2017.
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Conforme  já  decidiu  este  Tribunal,  "os  embargos  de  declaração  que  buscam  o  prequestionamento  de  matéria
constitucional  também exigem a demonstração dos  requisitos  do art.  275 do Código Eleitoral,  ausentes  no caso
concreto. Precedentes" (ED-AgR-REspe nº 368-38/SC, de minha relatoria, julgados em 30.4.2015).  4.  O julgamento
de embargos de declaração por meio de lista não configura cerceamento de defesa ou ofensa à segurança jurídica ou
ao princípio da publicidade dos julgamentos. Precedente. 5.  Embargos de declaração rejeitados. Indeferido o pedido
formulado pelo assistente.
(Prestação de Contas nº 97737, Acórdão, Relator(a) Min. Gilmar Ferreira Mendes, Publicação:  DJE - Diário de justiça
eletrônico, Data 24/06/2016) (grifado).
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